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EDITAL DE CULTURA N° 05/2025 - JOSUÉ FERNANDES PIRES 

SELEÇÃO DE PROJETOS DE EXPRESSÕES E MANIFESTAÇÕES CULTURAIS 

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

 

A Prefeitura de Tatuí, por meio da Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer, em 

cumprimento aos artigos 6º, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 da Lei Municipal nº 5.732, de 27 de outubro 

de 2022, torna público, conforme item “g” do artigo 5º do Calendário, a homologação do resultado 

final do referido edital, após vencidos os prazos para interposição de recursos contra o resultado 

parcial e sanadas todas as questões pertinentes. 

 

Abaixo, segue as planilhas com as referidas situações:  

SELECIONADOS, VERIFICAR O INFORME AO TÉRMINO DA PÚBLICAÇÃO 

INSCRIÇÃO  
TERMO DE 
EXECUÇÃO 
CULTURAL* 

COLETIVO 
CULTURAL  

CMC PROPONENTE CMC PROJETO FINAL 

05JFP.25.014 102/2025 
DUPLA 
COMPANHIA 

2021.03.0074 
LUCAS GONZAGA 
ROSA 

2021.01.0305 A MARÉ 63,33 

05JFP.25.002 103/2025 
NÚCLEO 
PAVANELLI 

2020.03.0045 
SIMONE BRITES 
PAVANELI 

2020.01.0245 

PINTA DE PALHAÇO- 
FORMAÇÃO DE 
PÚBLICO NAS 
ESCOLAS RURAIS 

60,33 

05JFP.25.007 104/2025 
LUBIKA 
CULTURAL 

2025.03.0131 LUH BULSING 2025.01.0826 

2ª EDIÇÃO DO 
SALÃO TATUIANO 
DE HUMOR - 
CARICATURAS DA 
NOSSA GENTE! 

57,00 

05JFP.25.012 105/2025 
CASA DO 
CAPOEIRA 

2020.03.0009 
MERIELE PAULINO DE 
MORAES 

2020.01.0167 
CAPOEIRA  
VIVÊNCIA 
PEDAGOGICA 

55,83 

 

 

PROJETOS SUPLENTES POR ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO  

INSCRIÇÃO  COLETIVO CULTURAL  CMC PROPONENTE CMC PROJETO FINAL 

05JFP.25.009 
A SERESTA NO QUINTAL 
DO DITINHO ROLIM 

2025.03.0133 
ADEMAR 
MACHADO 

2023.01.0607 
A SERESTA NO QUINTAL 
DO DITINHO ROLIM 

54,17 

05JFP.25.011 CULTURA VISUAL 2025.03.0135 ERIK MACHADO 2023.01.0618 
PRIMEIRO BATUQUE DE 
UMBIGADA DE TATUÍ 

53,83 

05JFP.25.003 CULTURA E COMPANHIA 2025.03.0134 
MARIA APARECIDA 
MACHADO 

2023.01.0608 CAVALGADAS EM TATUÍ 51,00 

05JFP.25.006 GIRA GENTE 2022.03.0102 
RODRIGO 
EDUARDO 
CAMARGO 

2023.01.0632  
ESCULTURA MUSICAL: 
VIOLÃO, PIANO E 
PANDEIRO EM MOSAICO 

50,17 

05JFP.25.013 ARTE E MOVIMENTO 2025.03.0137 
ELAINE CRISTINA 
COELHO 
RODRIGUES 

2024.01.0714 A GOIABEIRA MAVIOSA 46,00 

05JFP.25.004 
ATELIÊ CRISTINA 
SIQUEIRA 

2020.03.0004 
MARIA CRISTINA 
SIQUEIRA 

2020.01.0153 
“TATUIANÊS EM 
AZULEJOS - A POESIA 
DO NOSSO FALAR" 

45,50 
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INFORMAÇÃO AOS PROPONENTES SELECIONADOS 
Período de Habilitação: 16 e 17 de outubro de 2025 

Os(as) proponentes contemplados(as) deverão apresentar a documentação obrigatória de 
habilitação no Órgão Municipal de Cultura, localizado no Centro Cultural Municipal “Jornalista 
Vicente Ortiz de Camargo”, na Praça Martinho Guedes, 12 – Centro, nos dias 16 e 17 de 
outubro de 2025, das 09h às 17h. 

1. Preenchimento do Termo de Execução Cultural (Anexo VII), devidamente assinado e 
rubricado em todas as vias. 

2. Preenchimento do Anexo VIII – Informe de Dados Bancários. 
3. A documentação apresentada será analisada pelo Grupo de Trabalho de 

Acompanhamento e Fiscalização e, posteriormente, publicada no site oficial da Prefeitura, 
na área de Atos Oficiais – “Editais”. 

4. O(a) proponente que não cumprir as exigências estabelecidas no prazo informado terá seu 
projeto desabilitado. 

5. Documentação obrigatória – Pessoa Física: 
o Documento pessoal com RG e CPF (ex.: Carteira de Identidade, CNH ou Carteira de 

Trabalho); 
o Certidão negativa de débitos federais (créditos tributários e Dívida Ativa da União); 
o Certidão negativa de débitos municipais (apresentação do protocolo de 

solicitação emitido pelo setor responsável e tão logo a certidão seja emitida entregar 
no órgão Municipal de Cultura) 

o Comprovante de residência, por meio de conta de consumo e declaração assinada 
pelo(a) proponente. 

 

*SOBRE O TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL 
Ao preencher o Termo de Execução Cultural, é obrigatório inserir o número de identificação 
do projeto acompanhado do ano (exemplo: 00/2025), conforme consta na planilha oficial dos 
projetos selecionados. Essa informação é essencial para garantir a correta vinculação entre o 
Termo e o projeto contemplado. 

 

Tatuí, 14 de outubro de 2025 

 

 

GRUPO DE TRABALHO DE ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 EDITAIS DE CULTURA, PORTARIA 026/2025 

Secretaria de Esporte, Cultura, Turismo e Lazer  
Prefeitura Municipal de Tatuí  

 
 


